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CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-MS

Estudo Técnico Preliminar 1/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 029/2026

2. Fundamentação

2.1. Os normativos que disciplinam os bens a serem adquiridos:

2.1.1. Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 - Lei de Licitações e contratos;

2.1.2. Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023 - Regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abrilde2021, para dispor sobre o
sistema de registro de preços para a contratação de bens e serviços, inclusive obras e serviços de engenharia, no âmbito da Administração
Pública federal direta, autárquica e fundacional.

2.1.3. Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022 - Dispõe sobre a licitação pelo critério de julgamento por menor preço ou
maior desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens, serviços e obras, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica
e fundacional.

2.1.4. Instrução Normativa SEGES ME nº 65, de 07 de julho de 2021 - Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de
pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e
fundacional.

2.1.5. Instrução normativa SEGES nº 58, de 8 de agosto de 2022 - Dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, para a
aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o
Sistema ETP digital.

2.1.6. Instrução normativa SEGES/ME nº 81, de 25 de novembro de 2022 - Dispõe sobre a elaboração do Termo de Referência - TR, para a
aquisição de bens e a contratação de serviços, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema TR
digital.

3. Descrição da necessidade

Registro de preços para aquisição de produtos alimentícios (Açúcar, Café, Chá Mate e Adoçante) para Sede e Subseções do Coren/MS (órgão
participantes – se houverem), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos:

3.1. A abertura de processo licitatório para aquisição de produtos alimentícios, foi aprovada na 525ª Reunião Ordinária de Plenário dos dias 18/12/2025 e
19/12/2025; foi anexado no processo o extrato de ata da reunião.

3.2.  Os produtos alimentícios (Açúcar, Café, Chá Mate e Adoçante) são imprescindíveis e de suma importância para que os agentes públicos,
colaboradores e conselheiros consigam cumprir e exercer suas atividades em razão de suas funções em prol da sociedade e usuários do serviço
público.   Faz parte do bom costume, da nossa cultura, exemplo de “hospitalidade” e cordialidade deixar a disposição para ser consumido um bom
“cafezinho” e “chá” para os seus visitantes, em nosso caso, para os profissionais da enfermagem, funcionários, conselheiros, entre outros usuários e
colaboradores do serviço público. E esses materiais irão suprir as necessidades do estoque da Sede e suas subseções.

3.3. A compra de produtos alimentícios: café foi realizada anteriormente pela Ata de Registro de Preços nº 00001/2025, sendo que a mesma venceu e o
fornecedor não quis renovar.

3.4. A compra de produtos alimentícios: chá mate, açúcar, adoçante foi realizada anteriormente pela Ata de Registro de Preços nº 30/2024, sendo que a
mesma venceu e o fornecedor não quis renovar.

3.5. Por fim, considerando que a estrutura do Conselho está voltada para as rotinas internas, e, ainda, que não possui tais materiais e nem condições de
confeccioná-los, faz-se necessária à contratação de empresa para o fornecimento desses produtos.
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4. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Almoxarifado João Paulo Ferreira

5. Descrição dos Requisitos da Contratação

5.1. Para fins de contratação os interessados devem estar em dia com os recolhimentos fiscais do Município, Estado e com a União, INSS,
FGTS, CNDT apresentando a documentação solicitada para comprovação de quitação de todos os encargos, no momento oportuno.

5.2. Comprovar atestado de capacidade técnica conforme legislação em vigor na sessão pública da licitação.

5.3. Todos os produtos deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias úteis, após a aprovação da amostra (caso o fiscal achar necessário por
não conhecer o produto) e solicitação formal, das 9h às 16h, na Sede do Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso do Sul – Coren
/MS, localizado na Avenida Monte Castelo, nº 269, bairro Monte Castelo, Campo Grande/MS, CEP: 79-010-400. Telefone: (67) 3323-3129,
conforme abaixo:

5.4. Os produtos deverão estar em embalagem lacrada de forma a permitir completa segurança durante o transporte, além de estarem em
perfeitas condições por ocasião da recepção e identificados externamente com os dados constantes da Nota Fiscal;

5.5. A (s) empresa (s) vencedora (s) deverá (ão) entregar até no máximo de 3 (três) dias úteis da solicitação formal, das 9h às 16h, na Sede
do Coren/MS, amostra dos itens (conforme classificação) para serem avaliados e aprovados pelo Setor de Almoxarifado. A (s) amostra (s)
poderá (ão) ser (em) enviada (s) através de fotos/imagens, com as descrições sucintas e personalização, via e-mail ou outros meios de
comunicações, se assim aceitar o Fiscal do Contrato;

5.6. Para efeito de avaliação do exemplar, será levada em consideração a conformidade com as especificações e características técnicas deste
Estudo e/ou T.R. e a sua qualidade;

5.7. Caso o exemplar físico seja enviado e esteja de acordo com o especificado, este permanecerá em posse do Setor de Almoxarifado (ou
Fiscal) até a entrega completa e definitiva do objeto em até 15 (quinze) dias úteis da solicitação formal com vistas a avaliar se o produto
entregue confere com o aprovado e a fim de integrar a quantidade total prevista.

5.8. Caso o exemplar esteja em desacordo com o especificado, a Contratada apresentará novo exemplar em no máximo 3 (três) dias úteis a
contar da notificação por escrito do Coren/MS, até que este atenda por completo às especificações, pois só após a apresentação do exemplar
que atenda todas as especificações solicitadas, será autorizado o fornecimento do (s) item (s), conforme classificação, a ser entregue em até 15
(quinze) dias úteis;

5.9. O transporte (frete), pedágio e todo tipo de tributo e/ou taxas de todos os produtos até o local previamente definido neste Estudo são de
responsabilidade da Contratada (conforme classificação), sem ônus adicional para o Coren/MS e, já faz parte do prazo acima estipulado.

5.10. O Coren/MS, por meio de servidor/comissão designado, fará análise e em caso de atendimento das especificações do edital, receberá o
total dos produtos. Caso os produtos estejam em desacordo com o indicado, a Contratada deverá efetuar a substituição dos produtos em até 24
horas, contadas da notificação por escrito do servidor.

5.11. Não há necessidade de garantia contratual pelas seguintes razões:

a) O objeto em questão trata de compra produtos alimentícios e a garantia é obrigatória somente para os contratos que
envolvam a execução de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos do art. 7º, VI do
Decreto nº 9.507, de 2018, e do item 3 do Anexo VII-F da Instrução Normativa SEGES/MP n.º 05/2017.

5.12. São obrigações da Contratada: 

5.12.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

a)  efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de
Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca,
fabricante, procedência e prazo de garantia ou validade;

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
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c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou
defeitos;

d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

5.12.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os
seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo
VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;
5.12.3. Permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas concedentes ou contratantes, bem como dos órgãos de
controle, aos documentos e registro contábeis da (s) empresa (s) contratada (s).

5.13. São obrigações da Contratante:

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do
Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja
substituído, reparado ou corrigido;

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de Fiscal de Contratos/Gestor de Contratos designado;

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus 
anexos;

5.13.1. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à
execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

6. Levantamento de Mercado

6.1. A contratação será realizada por meio de pregão, em sua forma eletrônica, adotando-se o critério de julgamento do tipo “menor preço
por item”.

6.2. A Unidade de Fornecimento será sob demanda pelo sistema de registro de preço.

6.3. A aquisição dos produtos será efetuada sob demanda, por não saber o quantitativo exato, ou seja, demanda incerta a ser adquirida e, por
não disponibilizar de um almoxarifado para guardar materiais ou produtos em grande proporção, de uma única vez.

6.4. A licitação através do sistema de registro de preço demonstra ser a melhor solução para este tipo de contratação.

6.5. Considerando que diversos Conselhos do Sistema Cofen/Conselhos Regionais promovem eventos similares e de certa forma existe um
padrão entre si, é conveniente que a licitação na fase da IRP (Intenção de Registro de Preços) seja aprovada para estes conselhos, por
questão de economicidade na compra, ou seja, demanda de escala, “lei da oferta e demanda”. Contudo também deverá ser analisado a
localização de entrega.

6.7. A utilização do registro de preços tem como base no inc. II do art. 40 da Lei nº 14.133/2021:

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar o seguinte:

II - processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente;
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6.8. Considerando as características peculiar de cada item, podemos observar que o ramo de atividade das empresas que comercializam os
materiais, em sua maioria, são heterogêneas. Desta forma o não agrupamento dos itens terá uma maior disputa, não restringindo a
competividade.

6.9. Será realizada ampla pesquisa de preços com base:

Lei nº14.133 de 1º de abril de 2021:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos 
de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.

§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor
preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde
disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive
mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses
fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.

6.10. Para todos os itens listados no objeto deverão ser apresentados preços unitários e totais.

6.11. Os pagamentos serão liberados com a efetiva entrega dos bens e neles deverão estar inclusos todos os encargos sociais e trabalhistas,
tributos, impostos e taxas, emolumentos, despesas administrativas, transporte e outras despesas operacionais.

6.12. A pesquisa de preços deve ser apreciada pela Controladoria Geral desta autarquia, conforme previsto na Ordem de Serviços do Cofen nº 8,
de 5 de dezembro de 2017.

6.13. Para finalizar, orientamos que seja realizada licitação por intermédio do pregão eletrônico ou dispensa eletrônica (em razão do valor)
conforme Lei nº 14.133/2021   e pelo Sistema de Registro de Preços, conforme o Decreto nº 11.462/2023, por não saber com exatidão o
quantitativo a ser demandado e por tratar de entrega parceladas:

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por
unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, postos de trabalho ou em regime de tarefa;

V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.

7. Descrição da solução como um todo

7.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de produtos alimentícios, conforme as condições, quantidades e exigências estabelecidas no
Estudo Preliminar e seus anexos:

Item Descrição Catmat Unidade de 
Fornecimento

Quantidade 
Estima

1
 - de primeira qualidade, de origem vegetal, sacarose de cana deAÇÚCAR pacote de 2kg

açúcar, acondicionados em saco plástico atóxico, em pacote com 2 quilos, com validade
mínima de 12 (doze) meses, contados da data da entrega.

603269 unidade 300

2

  categoria qualidade superior (classificação ABIC de no mínimoCAFÉ pacote de 500g -
nível 6), torrado e moído, em pó homogêneo, constituído de até grãos tipos 5 COB
(CLASSIFICAÇÃO OFICIAL BRASILEIRA), com um máximo 10% em peso de grãos com
defeitos pretos, verdes e ardidos (PVA), e ausente de grãos pretos-verdes e/ou fermentados.
Café 100% arábica. Nível de intensidade de 8 a 10, torragem média escura, aroma intenso,
sabor intenso, acidez média e torra média. Acondicionado em embalagem aluminizada,
fechada hermeticamente (a vácuo, tipo tijolinho), contendo 500 gramas (quinhentos gramas) 463574 unidade 900



5 de 8

cada pacote, com validade mínima de 12 (doze) meses, contados da data da entrega. Marcas
de referência: MELITTA, PIMPINELA, 3 CORAÇÕES, PILÃO, MARATÁ, DO PONTO,
PONTUAL. 

3

- queimado, caixa com 250 gramas – erva mate queimado constituídoChá pacote de 250g 
de folhas novas; de espécimes vegetais genuínos ligeiramente tostados e partidos; de cor
verde amarronzada escura; com aspecto cor cheiro e sabor próprio; isento de sujidades e
larvas. Com validade de no mínimo 18 meses a contar da data da entrega.

236613 unidade 300

4
 Adoçante dietético líquido  100% com stévia, mínimo 80ml. Além de ser isento de

calorias, pode ser utilizado para adoçar bebidas ou alimentos quentes e frios, não contém

açúcares ou glúten e não deixa gosto amargo na boca. Sem Aspartame.

295546 unidade 50

 

8. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

8.1.  O quantitativo da demanda foi encaminhado juntamente com o Memorando nº 96/2024 pelo responsável do Almoxarifado, considerando a
quantidade utilizada de cada material nos anos anteriores, inclusive neste ano, a quantidade adquirida e a quantidade em estoque.

Desta forma há necessidade do seguinte quantitativo:

Item Descrição CATMAT
Unidade de 

Fornecimento

Quantidade 

Estimada

1 AÇÚCAR, pacote de 2kg 603269 unidade 300

2 CAFÉ, pacote de 500g  463574 unidade 900

3 CHÁ DE ERVA MATE, pacote de 250g 236613 unidade 300

4 ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO 100% COM STÉVIA, mínimo 80ml 295546 unidade 100

Obs: O Coren/MS estima a compra de 5% de cada item, no entanto, deve-se observar o disposto no art. 83 da lei 14.133/2021.

8.2. Locais de entrega de todos os itens (o quantitativo será por demanda):

a) Sede em Campo Grande/MS: Avenida Monte Castelo nº 269, bairro Monte Castelo, CEP: 79.010-400.

9. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 36.166,50

9.1. O Valor unitário de cada item foi apurado após pesquisa de mercado e de preços  no painel de preços e de acordo com os normativos
legais:

PLANILHA DE MAPA DE PREÇOS

Registro de preços para aquisição de produtos alimentícios para Sede e Subseções do CorenObjeto: 
/MS (órgão participantes – se houverem)  conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas,
neste instrumento e seus anexos:

 painel de preços - referência: mediana

Item Descrição  CATMAT UNI.
QTD 

ESTIMADA
Preço unitário 

mediano
Preço total estimado

1 AÇÚCAR, pacote de 2kg 603269 Uni 300 9,05 2715,00
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2 CAFÉ, pacote de 500g 463574 Uni 900 33,08 29772,00

3 CHÁ DE ERVA MATE, pacote de 250g 236613 Uni 300 9,39 2817,00

4
ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO 100% 

COM STÉVIA, mínimo 80ml
295546 Uni. 50 17,25 862,50

PREÇO TOTAL ESTIMADO   R$ 36166,50

9.2. A estimativa dos preços que irão compor o instrumento convocatório da contratação dos produtos institucionais, deverá ser elaborada
com base na Lei nº14.133/2021 e na IN nº 65/2021:

Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo
licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de
forma combinada ou não:
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou
banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente;
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de
preços correspondente;
III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses
de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso;
IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de
cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os
orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital; ou

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano
anterior à data de divulgação do edital, conforme disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.
§ 1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II, devendo, em caso de impossibilidade, apresentar justificativa nos autos.

art. 6º Serão utilizados, como métodos para obtenção de preços estimado, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de
preços, desde que o cálculo incida sobre o conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros que trata o art. 5º,
desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados.

9.3. Para todos os itens listados no objeto deverão ser apresentados preços unitários.

9.4. Os pagamentos serão liberados com a efetiva entrega dos produtos e neles deverão estar inclusos todos os encargos sociais e
trabalhistas, tributos, impostos e taxas, emolumentos, despesas administrativas, transporte e outras despesas operacionais.

9.5. A pesquisa de preços deve ser apreciada pela Controladoria e/ou Controle Interno desta autarquia, conforme previsto na Ordem de
Serviços do Cofen nº 8, de 5 de dezembro de 2017.

10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

10.1. Os produtos deverão ser adquiridos por item, pois não há risco de prejuízo para o conjunto ou perda de economia de escala, nem
compromete a capacidade da sua execução, fornecimento ou aquisição do objeto.

10.2. Tal entendimento tem fundamento no Acórdão 2438/2016/TCU:

Em licitações para registro de preços, a regra geral deve ser a adjudicação por item, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de
licitantes e a seleção das propostas mais vantajosas. A adjudicação por preço global é medida excepcional que precisa ser devidamente justificada.

10.3. A disputa dos materiais será pelo menor preço por item, através do SRP (Sistema de Registro de Preços), pois conforme pesquisa de
mercado se demonstrar a alternativa mais vantajosa para Administração.
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11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

11.1. Não se aplica. 

11.2. Salientamos que no preço do produto/material deverá estar incluso o valor do frete e  demais custos diretos e indiretos.

12. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

12.1. Atividade Finalística

Atividade Meio.

12.2. Objetivo Estratégico:

OE7 – Processos Internos.

12.3. Iniciativa Estratégica:

12.3.1. Aprimorar a comunicação institucional..

12.4. Natureza da Contratação:

12.4.1. O bem não é contínuo e tem característica como natureza comum por possuir padrões de desempenho e descrição usual do mercado,
conforme preconiza o art. 6º da Lei nº 14.133/2021:

XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações
usuais de mercado;

12.5. Vigência da ARP:

12.5.1. A duração da vigência é de  12 (doze) meses, podendo ser prorrogada pelo mesmo período em conformidade com o art. 84 da Lei nº
14.133/2021:

Art. 84. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço
vantajoso.

12.6. Sustentabilidade:

12.6.1. Os fornecedores deverão observar os Critérios de Sustentabilidade Ambiental, que trata a Instrução Normativa SLTI/MPOG 01/2010, conforme o 
caso e no que couber.

12.7. Transição Contratual:

12.7.1. Não se aplica.

12.8. Relevância dos requisitos estipulados:

12.8.1. Os requisitos levantados são relevantes e não são restritivos.

13. Benefícios a serem alcançados com a contratação

13.1.  A existência de preços registrados não obriga a administração a comprar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, o que consiste em economicidade com licitações, pessoal e, o
dispêndio somente com o quantitativo a ser adquirido;

13.2. Organização de materiais no estoque do almoxarifado;

13.3. Minimização no impacto de produtos perderem o prazo de validade.
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14. Providências a serem Adotadas

14.1. Não há necessidade de adequação do ambiente do Coren/MS para aquisição dos produtos objeto deste Estudo.

15. Possíveis Impactos Ambientais

15.1. Até o momento não foi possível diagnosticar quais possíveis impactos ambientais.

16. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

16.1. Justificativa da Viabilidade

Considerando o estudo técnico preliminar fica viável a aquisição destes produtos alimentícios desta licitação.

17. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

CINTHIA TANIGUCHI MONOMI
Pregoeiro

 Assinou eletronicamente em 20/01/2026 às 15:16:01.

 

 

Despacho: Aprovado conforme os tramites da lei

 

 

 

 

LEANDRO AFONSO RABELO DIAS
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 20/01/2026 às 15:26:07.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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